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Compra de gêneros alimentícios
(Algumas sugestões econômico-administrativas)

ÃO desejamos abordar a questão, pròpria- 
mente dita, dos processos de compra dos 

gêneros alimentícios.
Pretendemos sugerir normas técnicas e eficien

tes para aquisição dêsses produtos e posterior dis
tribuição à população, de gêneros de boa qualida
de, nutritivos e de preços adequados.

Devemos aproveitar a situação, os ensinamentos 
e exemplos de outros povos, neste atual estado de 
beligerância.

Facilitar às populações brasileiras meios e mo
dos de adquirir os vários alimentos de acôrdo com 
suas necessidades fisiológicas, relegando para se
gundo plano o interêsse do comerciante deshonesto, 
proporcionando salários de acôrdo com as neces
sidades individual e familiar do empregado ou ser
vidor público e, por outro lado, diminuindo os im
postos e encargos dos comerciantes dos gêneros ali
mentícios, de modo a poder exigir dêles um lucro 
mínimo, nivelando, tanto quanto possível, o poder 
aquisitivo de todos, —  é fazer obra social, eco
nômica, higiênica e de são patriotismo.

Isso não constitue nenhuma inovação; o gran
de e conservador povo britânico o vem adotando, 
desde os primórdios desta guerra. Sigamos o exem
plo, porque disso carecemos mais do que a grande 
maioria das outras nações.

Seria monótono e desnecessário repetir, aauí. 
aquilo que desde o Brasil colônia até nossos dias 
nos revelam os relatórios, cartas, romances, livros 
técnicos, do folklore e tantos outros : o brasileiro é 
desnutrido, é carente, sofre de fome crônica, apesar 
de viver na abundância.

E ’ esta a oportunidade de organizarmos a base 
sólida e inabalável de uma administração, de uma 
organização útil, correta e profícua, estabelecendo 
a coordenação de todos os elementos ou órgãos que, 
até agora, apesar de superintenderem, considera
rem, fiscalizarem e estudarem os mesmos proble-
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mas, continuam isolados, desinteressados uns dos 
outros, dispersando tempo, dinheiro, energia e inte
ligência .

Iniciemos, pois, a coordenação de todos êsses ele
mentos que superintendem, consideram, fiscalizam 
e estudam os problemas alimentares, tendo em 
vista o futuro de nossa raça, do nosso Brasil.

NORMAS PARA A COORDENAÇÃO 
DA COMPRA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Com essa finalidade, entrariam em entendimento 
os órgãos do Govêrno que, direta ou indiretamente, 
estão ligados ao assunto : Coordenação da Mobili
zação Econômica —  Comissão Censitária Nacio
nal —  D .A .S . P. —  S .A .P . S. —  Departamento 
de Alimentação da Prefeitura —  Saúde Pública —  
Ministério da Agricultura e alguns outros.

Todos êsses órgãos considerariam o estudo dos 
itens que, em caráter de cooperação ou de sugestão, 
abaixo vamos enumerando e analisando.

a ) —  órgão técnico especializado —  Departa
mento Central de Requisição (D .C .R )  .

b ) —  proveniência ;
c )  —  qualificação ou tipificação;
d) —  requisição;
e ) -— distribuição ;
f ) —  controle de preços;
£) —  fiscalização —  postos de fiscalização.

a) Órgão técnico —  Seria o Departamento 
Central de Requisição (D .C .R .) ,  que se constitui
ria por uma equipe de técnicos especializados em 
nutrologia, dietética, higiene alimentar, química, 
estatística, agronomia, direito administrativo, orga
nização, etc. Seria um órgão com funções seme
lhantes às que, em relação com o material adqui
rido pelos Serviços Públicos, tem o atual Instituto 
Nacional de Tecnologia,
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Incumbir-se-ia o D . C . R. de :
■ *

a) — analisar os gêneros aiimentícios;
b ) — fazer a qualificação ou tipificação dos

gêneros alimentícios;
c) — aceitar ou negar a inscrição dos estabele

cimentos comerciais —  armazéns, feiras 
livres ou caminhões —  (Nenhum esta
belecimento poderia funcionar sem pré
via inscrição) ;

d) — fiscalizar e controlar a qualidade e os
preços dos gêneros alimentícios, assim 
como os estabelecimentos comerciais;

e ) —  fazer aquisição dos gêneros alimentícios
aos produtores e efetuar sua distribuição 
pelos armazéns, feiras livres ou cami
nhões ;

f ) julgar e aplicar penalidades aos infra
tores ; _

g ) — manter intercâmbio e coordenação com
os sectores que estudam ou se dedicam 
às questões alimentares no País;

h ) — executar propaganda alimentar;
i) — fazer o tabelamento dos gêneros alimen

tícios ;
j )  — inscrever os produtores.

b ) Proveniência dos gêneros alimentícios —  
Todos os produtores que abastecem o Distrito Fe
deral, Estados, Territórios, Distritos e Municípios, 
serão relacionados no D . C . R., receberão assistên
cia técnica, econômica e educacional dos órgãos 
competentes e enviarão amostras de seus produtos 
Para análise e posterior qualificação ou tipificação.

c )  Qualificação ou tipificação dos gêneros ali
mentícios — Um corpo técnico especializado do 
D-R. C. executará o mesmo que já foi feito em 
relação ao café, ao ovo, isto é, a qualificação ou ti
pificação de todos os gêneros alimentícios, de acor
do com os seus reais valores nutritivos, tomando 
em consideração, entre outros fatores, a proveniên
cia, idade ou período de colheita, aspecto etc., etc.

Feita a qualificação ou tipificação, a compra, a 
venda, os preços, fiscalização e controle, tudo ficará 
simplificado e racional.

Sairemos do absurdo período empírico e anacrô
nico em que nos encontramos, da ignorância abso
luta da qualidade e do valor nutritivo dos gêneros, 
que leva o abastado a obter os produtos mais caros, 
na suposição de estar adquirindo o melhor, e que

permite ou facilita as mais torpes fraudes e adulte
rações dos gêneros, por parte de certos vendeiros, 
na azáfama de enriquecer rápida e fàcilmente.

d ) Requisição dos gêneros alimentícios —  Os 
produtores que abastecem a Capital Federal, Es
tados, Territórios, Distrito ou Municípios, enviarão 
seus produtos para o órgão central de Requisição —  
D . C . R. —  para exame, análise e tabelamento.

e ) Distribuição dos gêneros alimentícios —  
Executados o tabelamento, a qualificação ou tipi
ficação dos gêneros alimentícios, procedêr-se-á à 
sua distribuição pelos vários armazéns inscritos nos 
D .C .R . da Capital Federal, Estados, Territórios, 
Distrito ou Municípios.

CONSUM IDOO

Os armazéns fornecerão ao D . C . R. uma relação 
completa do consumo mensal de todos os produtos 
com que negociam, para posterior fornecimento, 
controle e fiscalização por parte do D .C .R .

Exemplifiquemos para melhor clareza. Arma
zém X  vende mensalmente, entre outros produtos, 
1.000 k de arroz —  1.500 k de feijão —  2.000 k 
de batata amarela. O D . C . R. distribuirá em sacos 
apropriados, nos quais devem estar timbrados o 
tipo ou qualidade, a data da colheita e a da re
messa do produto, 1.200 k de arroz —  1.700 k de 
feijão —  2.200 k de batata amarela.

Êstes produtos serão expostos à venda nos res
pectivos sacos do D .C .R ., salvo o excedente 
(200 k ), que será guardado em local determinado 
pelo D .C .R . e que se destina a atender aos fre
gueses do estabelecimento, enquanto aguarda, du
rante 24 ou 48 horas, a remessa dos produtos que 
foram requisitados,
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A requisição seguinte dos produtos será acompa
nhada dos respectivos sacos vazios.

As requisições serão atendidas ou satisfeitas den
tro de 24 horas.

f )  Controle dos preços —  O  D . R . C . fará o 
tabelamento para um período de 3 a 6 meses, dan
do-se conhecimento ao público, por intermédio dos 
jornais, estações de rádio e cartazes afixados em 
local visível nos armazéns, feiras livres, cami
nhões etc. Desta maneira o preço será facilmente 
controlado pelo consumidor, que recebe informa
ções precisas e exatas da qualidade dos gêneros e 
seus preços.

g ) Fiscalização —  Postos de fiscalização 
(P .F .)  —  E ’ evidente, que, como conseqüência, a 
fiscalização da qualidade e preços dos artigos de 
primeira necessidade tornar-se-á simples, racional 
e eficiente, não só para o consumidor como também 
para o órgão que fiscaliza.

A ação do consumidor restringir-se-á a observar, 
controlar a qualidade, os preços e a pesagem dos 
gêneros alimentícios expostos à sua frente.

O órgão encarregado da fiscalização, o D .C .R ., 
disporá de fiscais com idoneidade moral, econômica 
e técnica. . " ■

Postos de fiscalização (P. F .) —  Subordinado 
ao D .C .R ., cada P .F ., com sede nos vários bair
ros e subúrbios da cidade, terá um chefe e tantos 
fiscais quantos sejam necessários para uma eficien
te fiscalização, de acôrdo com o número de arma
zéns, feiras livres, caminhões etc.

Os fiscais controlarão os preços e retirarão dos 
vários produtos existentes no armazém, feira livre 
ou caminhão, amostras que serão enviadas ao 
D .C .R . para exame.

O D .C .R . disporá ainda de uma turma especial 
de fiscais, para, de surpresa, fiscalizar e controlar 
o serviço dos fiscais do P .F .

Seria uma organização semelhante à Polícia de 
Assalto da Saúde Pública, que, no período da última 
epidemia de febre amarela, tão bons resultados 
proporcionou.

Penalidades aos infratores —  A ação contra os 
maus elementos deve ser enérgica e exemplar. As 
multas atualmente impostas serão úteis aos cofres 
públicos, mas não à finalidade desejada, que é 
exigir correção, compreensão e honestidade dos va
rejistas.

A dedúncia seria feita pelo público e pelos fis
cais e, quando convenientemente apurada pelo 
D .C .R ., seriam impostas as penalidades ade
quadas .

Com isso, solucionaríamos, em grande parte, o 
problema alimentar no Brasil.

Cuidando apenas da educação e propaganda do 
modo correto de alimentar-se e criando restauran
tes populares, na verdade iniciativas úteis e neces
sárias, não atingiremos ainda ao ideal desejado.

Ensinar à população o modo correto e racional 
de alimentar-se ; que é necessário ingerir tantas grs. 
de albumina, de carbohidratos e gorduras, preferir 
êste ou aquele alimento, sem lhe proporcionar os 

• meios para obter o que se aconselha, é pregar no 
deserto e fazer retórica, o que não se coaduna com 
o momento social presente.

Em 1939, em monografia premiada pelo 
D .A .S .P ., sugerimos que fôsse criada a subsistên
cia civil, tendo em vista afastar os intermediários 
nas compras dos gêneros alimentícios, tornando as
sim os preços mais accessíveis.

Nos primeiros meses dêste ano da graça de 1943, 
o Exmo. Senhor Presidente da República assinou 
decreto criando os Serviços de Subsistência, já fun
cionando em vários pontos da cidade.

Agora propomos outra parcela indispensável, 
para se conseguir a alimentação útil, nutritiva e 
barata do povo brasileiro e aproveitando a ocasião, 
com a mesma finalidade —  alimentação boa e eco
nômica —  sugerimos que as classes interessadas se 
reúnam em cooperativas, conforme já se tem feito 
em outros setores e em vários países progressistas.

Fornecendo alimento sadio às populações brasi
leiras e afastando do comércio elementos deshones- 
tos e ignorantes do elevado valor do alimento para 
uma coletividade, e que só visam grandes lucros e 
fortuna rápida e fácil, contribuiremos, certamente, 
para o engrandecimento da Nação.


